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EMENDA DE INICIATIVA POPULAR
 
 
LOCAL: Câmara Municipal de Itaúba
Data: 17/11/2011 – Quinta Feira
Hora: 16h30 

 
O Prefeito Municipal de 

da camara Municipal de Vereadores Sr. Dionilson Aparecido Aze
Município de Itaúba a participar da Audiência Pública 
políticas públicas de desenvolvime
Congresso Nacional. 
 

Esta audiência reflete a transparência do Governo Municipal 
gestão dos recursos públicos financeiros, além de cumprimento de determinação legal através da 
Lei de Responsabilidade Fiscal 
comunidade os instrumentos de Planejamento 
 

Contamos com o seu exercício de cidadania participando deste evento, ajudando o 
Poder Publico constituído a destinar
Município bem como, os de transferências constitucionais da União Federal e do Estado de Mato 
Grosso. 

Atenciosamente, 
 
                                           Gabinete do
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EDITAL 004/2011 

 
 

AUDIÊNCIA PÚBLICA 
EMENDA DE INICIATIVA POPULAR 

 

Câmara Municipal de Itaúba/MT 
Quinta Feira 

 

Prefeito Municipal de Itaúba Sr. Raimundo Zanon juntamente com o Presidente 
da camara Municipal de Vereadores Sr. Dionilson Aparecido Aze convida 

a participar da Audiência Pública para descisões de investimentos em 
políticas públicas de desenvolvimento em conformidade com o projeto de Lei 028/2011 do 

Esta audiência reflete a transparência do Governo Municipal e Poder Legislativo 
gestão dos recursos públicos financeiros, além de cumprimento de determinação legal através da 

de Responsabilidade Fiscal – Lei Complementar Federal 101/2001, discutindo com a 
comunidade os instrumentos de Planejamento e aplicação das ações governamentais.

Contamos com o seu exercício de cidadania participando deste evento, ajudando o 
constituído a destinar cada vez melhor os recursos arrecadados pelo nosso 

Município bem como, os de transferências constitucionais da União Federal e do Estado de Mato 

 

Gabinete do Prefeito Itaúba/MT,  09 de novembro

 

Raimundo Zanon 
                                                      Prefeito Municipal de Itaúba 
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juntamente com o Presidente 
 toda a população do 

para descisões de investimentos em 
nto em conformidade com o projeto de Lei 028/2011 do 

e Poder Legislativo na 
gestão dos recursos públicos financeiros, além de cumprimento de determinação legal através da 

Lei Complementar Federal 101/2001, discutindo com a 
das ações governamentais. 

Contamos com o seu exercício de cidadania participando deste evento, ajudando o 
cada vez melhor os recursos arrecadados pelo nosso 

Município bem como, os de transferências constitucionais da União Federal e do Estado de Mato 

 de 2011. 


